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NFs Modelos 1 e 1A

Objetivo

 Alteração da sistemática 

 de emissão da 

nota fiscal em 

papel

 para uma nota fiscal 

de existência apenas 

eletrônica

Mudança de Paradigma => Eliminação Papel

NF-e Modelo 55

http://www.agaprint.com.br/_servgraf/images/form_fotoform_p.gif


 Documento 

 emitido e armazenado eletronicamente

 de existência apenas digital (arquivo XML)

 com intuito de documentar uma operação de

circulação de mercadorias ou prestação de 

serviços ocorrida entre as partes

 cuja validade jurídica garantida 

 pela assinatura digital do emitente

 recepção, pelo Fisco, antes da ocorrência do Fato 

Gerador

Conceito



Crescimento da NF-e

NF-e emitidas e recebidas por contribuintes do Piauí
Dados de 21/11/2011

ANO

EMISSORES 

PIAUÍ

NF-e EMITIDAS PELO PIAUI
EMITIDAS POR OUTRAS UF PARA O 

PIAUI

QTD.NFe VALOR NFE QTD. NFE VALOR NFE – R$

2008 66 388.667 2.077.807.451,87 90.634 2.008.174.278,01

2009 567 4.573.507 10.307.810.467,45 758.517 8.779.505.645,06

2010 1133 4.323.952 17.446.781.289,76 1.002.282 6.942.127.508,04

2011 6529 10.068.313 22.067.971.804,21 3.621.980 15.689.687.253,32



Protocolo ICMS 10/07 e alterações posteriores

 Abrangência nacional

 Por exercício da atividade de setor econômico 

determinado em protocolo ICMS

 Critério de seleção: setores econômicos de interesse 

das administrações tributárias

Obrigatoriedade



 Protocolo ICMS 24/2008

 Vigora a partir de 01/04/2008 e 01/12/2008

 Protocolo ICMS 68/08

 Vigora a partir de 01 abril de 2009

 Protocolo ICMS 87/08

 Vigora a partir de 01 de abril de 2009.

 Protocolo ICMS 42/09

 01/04 2010; 01/07/2010 e 01/10/2010 - Obrigatoriedade por 

CNAE

 A partir de 01/12/2010 – Todos os contribuintes do ICMS, 

que emitirem Nota Fiscal para vendas interestaduais.

 A partir de 01/04/2011 – Todas as vendas para Órgãos 

Públicos.

Obrigatoriedades
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Credenciamento

 O cadastramento se dará de forma simples, após análise e 

deferimento da solicitação feita a SEFAZ  PI.

 Requisitos:

 Efetuar a solicitação de cadastramento  para o 

estabelecimento, via email.

 nfe@sefaz.pi.gov.br

 Para cada estabelecimento a ser credenciado enviar as 

informações cadastrais do estabelecimento:

 Razão social, CNPJ e Inscrição Estadual.

 Pessoa jurídica inscrita como contribuinte na SEFAZ PI, 

poderá solicitar credenciamento para a emissão de NF-e, 

excetuando o Micro Empresário Individual (MEI). 



Homologação - Produção

 Na homologação só se pode utilizar CNPJ e 

Razão Social de acordo com NT 2011/002

 Notas fiscais eletrônicas no ambiente de testes não 

guardam relação com uma efetiva circulação de 

mercadorias

 Vão para um banco de dados de testes que será 

apagado posteriormente

 Após ter efetuado todos os testes necessários 

ao treinamento com a NF-e o contribuinte 

pode iniciar a emissão em produção sem 

precisar de nova solicitação.



Portal Nacional da Nota Fiscal Eletrônica

 Informações 

sobre o projeto

 Consultas

 Legislação e 

documentos

 Perguntas 

freqüentes

 Disponibilidade 

das Secretarias 

de Fazenda

 Downloads

www.nfe.fazenda.gov.br



Programa Visualizador



Arquivo XML



Programa Visualizador



Visualização da NF-e



O DANFE

 Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica

 Representação em papel do documento 

eletrônico

 Trânsito

 Destinatário

Original: ENCAT



43060992665611012850550070000000011375309286

Chave de Acesso 

Visualização da NF-e a partir do DANFE



Visualização a partir da chave da NF-e



Visualização da NF-e



Consulta em www.sefaz.pi.gov.br



Visualização da consulta na SEFAZ PI



 Aplicativo Emissor de NF-e

Disponibilizado gratuitamente pela 
SEFAZ – SP em:

www.nfe.fazenda.gov.br

A SEFAZ SP não presta serviço de suporte aos 
usuários de UF diferentes de SP.

Emissor de NF-e

http://www.nfe.fazenda.gov.br/


Emissor de NF-e gratuito de SP Funcionalidades

 Cadastros
 Emitentes 

 Clientes (destinatários)

 Produtos

 Transportadores

 Emissão de NF-e
 Digitação da nota fiscal no aplicativo

 Importação de informações da nota via arquivo ‘txt’

 Importação de informações via ‘XML’

 Validação das informações 

 Assinatura digital da NF-e

 Transmissão da NF-e

 Emissão do DANFE se autorizada



Aplicativo emissor gratuito – SEFAZ SP



Aplicativo emissor – cadastro de emitente



Cadastro de Cliente



Cadastro de Produtos



CONTINGÊNCIA

 Formulário de Segurança 
tipo de emissão: 2

 FS-DA - Formulário de Segurança para impressão de 

Documento Auxiliar do Documento Fiscal eletrônico.
tipo de emissão: 2

 DPEC – Declaração Prévia de Emissão em contingência.
tipo de emissão: 4

 SCAN – Sistema de Contingência do Ambiente Nacional.
tipo de emissão: 3

Também a série deve ser alterada para um número entre 900 e 999



Contingência Eletrônica - DPEC 

 Declaração Prévia de Emissão em 

Contingência – DPEC

 Permite a dispensa do uso do formulário de segurança 

para impressão do DANFE 

 Contem as principais informações das NF-e que serão 

emitidas em contingência., que será prestada pelo 

emissor para SEFAZ

 Adotada por qualquer emissor que esteja 

impossibilitado de transmissão e/ou recepção das 

autorizações de uso de suas NF-e

 Adoção de sistemática contida no manual de 

contingência disponibilizado no Portal da NF-e  



Emissão em Contingência

Lavrar termo circunstanciado no livro Registro de Documentos 

Fiscais e Termos de Ocorrência – RUDFTO, modelo 6, para 

registro da contingência, informando:

I - o motivo da entrada em contingência;

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início e seu       

término

III - a numeração e série da primeira e da última NF-e geradas 

neste período;

IV – identificar a modalidade de contingência utilizada.



Emissão em Contingência

Adotar as seguintes providências, após a cessação dos 
problemas técnicos que impediam a transmissão da NF-e 
para UF de origem:

 Transmitir as NF-e emitidas em Contingência Eletrônica para a 

SEFAZ de origem, observando o prazo limite de transmissão na 

legislação, nos casos de emissão via FS, FS-DA ou DPEC;

 Tratar as NF-e transmitidas por ocasião da ocorrência dos 

problemas técnicos que estão pendentes de retorno;



Documentação relacionada

 Manual de Integração – Contribuinte 

 Publicado no site nacional

 Contém todas as definições técnicas para as 

comunicações entre contribuinte e SEFAZ

 Manual da Contingência

 Publicado no portal nacional da NF-e



Carta de Correção Eletrônica

 Nota Técnica 2011/003

 Disciplinada pelo § 1º-A do art. 7º do Convênio S/N, de 

15 de dezembro de 1970

 Utilizada para regularização de erro ocorrido na 

emissão de documento fiscal, desde que o erro não 

esteja relacionado com:

 I - as variáveis que determinam o valor do imposto tais 

como:

 base de cálculo, alíquota, diferença de preço,

 quantidade, valor da operação ou da prestação

 II - a correção de dados cadastrais que implique 

mudança do remetente ou do destinatário;

 III - a data de emissão ou de saída.
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